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EMENTA: Concede Majoração
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providências.

do Município e
Salarial aos
dá outras
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Sec. De aimisnistra!a0 e

o PREFEITO OO nAUHtCíptO DE PARNAMIRIM - Estado de Pernamb
no uso de suas atribuiçÕes legais pnOpÕg a Câmara a aprovaçãc da seguinte Lei.

Art.2o - Fica majoÍada no percentual de 5o/o (cinco por centol
Gratificação de lncentivo a Docência lPó de Gizl.

Art. ío - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a Íazer a lvlajoração
Salarial dos Professores do Municipio, no percentual de 5o/o (cinco por cênto) sob o
sâlário basê.
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Art.30 - Fica o Chefe do Executivo autorizado a fazer uma antecipação do
Abono do FUNDEB apurado até a presente data, no valor de R$ 200,00 (duzentos
rears) aos professores rêgentes e servidores ocupantes de cargos com direito a tal
abono.

Art.4o - As despesas coma execuçáo da presente Lei entra em vigor na
data de sua publicação, contando seus efeitos retroativos ao dia 01 de maio de 2008.

Art. 5o - Revogam-se as disposiçóes em contrário

Parnamirim. 04 de julho de 2008.
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